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CONVENÇÃO RELATIVA AO BRANQUEAMENTO, DETECÇÃO, APREENSÃO E PERDA 

DOS PRODUTOS DO CRIME 

Os Estados membros do Conselho da Europa e os restantes Estados signatários da 

presente Convenção: 

Considerando que o objectivo do Conselho da Europa é o de conseguir uma união mais 

estreita entre os seus membros; 

Convencidos da necessidade de prosseguir uma política penal comum com vista à 

protecção da sociedade; 

Considerando que a luta contra a criminalidade grave, cada vez mais um problema 

internacional, exige o emprego de métodos modernos e eficazes a nível internacional; 

Convencidos de que um desses métodos consiste em privar o delinquente dos produtos 

do crime; 

Considerando que, para atingir este objectivo, um sistema satisfatório de cooperação 

internacional deve igualmente ser estabelecido; 

acordaram no seguinte: 

CAPÍTULO I 

Terminologia 

Artigo 1.º 

Terminologia 

Para os fins da presente Convenção, a expressão: 

a) «Produto» designa qualquer vantagem económica resultante de infracções penais. 

Essa vantagem pode consistir em qualquer bem, tal como definido na alínea b) do 

presente artigo; 



 

2 

b) «Bem» compreende um bem de qualquer natureza, quer seja corpóreo ou 

incorpóreo, móvel ou imóvel, bem como actos jurídicos ou documentos certificando um 

título ou um direito sobre o bem; 

c) «Instrumentos» designa qualquer objecto empregue ou destinado a ser empregue, 

qualquer que seja o modo, no todo ou em parte, para cometer uma ou várias infracções 

penais; 

d) «Perda» designa uma pena ou uma medida decretada por um tribunal em 

consequência de um processo relativo a uma ou várias infracções penais, pena ou 

medida que conduzam à privação permanente do bem; 

e) «Infracção principal» designa qualquer infracção penal em consequência da qual são 

gerados produtos, os quais são susceptíveis de se tornarem objecto de uma infracção 

nos termos do artigo 6.º da presente Convenção. 

CAPÍTULO II 

Medidas a tomar a nível nacional 

Artigo 2.º 

Medidas de perda 

1 - Cada uma das Partes adopta as medidas legislativas e outras que se revelem 

necessárias para lhe permitirem decretar a perda de instrumentos e produtos, ou bens 

cujo valor corresponda a esses produtos. 

2 - Cada uma das Partes pode, no momento da assinatura ou no momento do depósito 

do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante 

declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, declarar que o n.º 1 do 

presente artigo apenas se aplica às infracções ou categorias de infracções especificadas 

na declaração. 
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Artigo 3.º 

Medidas de investigação e medidas provisórias 

Cada uma das Partes adopta medidas legislativas e outras que se revelem necessárias 

para lhe permitirem identificar e proceder à detecção dos bens sujeitos a perda em 

conformidade com o n.º 1 do artigo 2.º e impedir qualquer operação, transferência ou 

alienação relativamente a esses bens. 

Artigo 4.º 

Poderes e técnicas especiais de investigação 

1 - Cada uma das Partes adopta medidas legislativas e outras que se revelem 

necessárias a habilitarem os seus tribunais ou outras autoridades competentes a 

ordenarem a transmissão ou a apreensão de ficheiros bancários, financeiros ou 

comerciais a fim de pôr em execução as medidas previstas nos artigos 2.º e 3.º Uma 

Parte não poderá invocar o segredo bancário para recusar dar cumprimento às 

disposições do presente artigo. 

2 - Cada uma das Partes toma em consideração a adopção de medidas legislativas e 

outras que se revelem necessárias para lhe permitirem empregar técnicas especiais de 

investigação que facilitem a identificação e a procura do produto, bem como a recolha 

de provas a ele referentes. Entre essas técnicas podem citar-se os despachos de 

vigilância de contas bancárias, a observação, a intercepção de telecomunicações, o 

acesso a sistemas informáticos e os despachos de apresentação de determinados 

documentos. 

Artigo 5.º 

Recursos jurídicos 

Cada uma das Partes adopta as medidas legislativas e outras que se revelem 

necessárias para que as pessoas afectadas pelas medidas previstas nos artigos 2.º e 3.º 

disponham de recursos jurídicos efectivos para salvaguardarem os seus direitos. 
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Artigo 6.º 

Infracções de branqueamento 

1 - Cada uma das Partes adopta as medidas legislativas e outras que se revelem 

necessárias para conferirem carácter de infracção penal em conformidade com o seu 

direito interno, quando o acto tenha sido cometido intencionalmente à: 

a) Conversão e transferência de bens em relação aos quais aquele que as faz sabe que 

esses bens constituem produtos, com o fim de dissimular ou de ocultar a origem ilícita 

dos referidos bens ou de auxiliar qualquer pessoa implicada na prática da infracção 

principal a escapar às consequências jurídicas dos seus actos; 

b) Dissimulação ou ocultação da verdadeira natureza, origem, localização, disposição, 

movimento ou propriedade de bens ou de direitos a eles relativos, sabendo o autor que 

esses bens constituem produtos; 

e, sob reserva dos seus princípios constitucionais e dos conceitos fundamentais do seu 

sistema jurídico: 

c) Aquisição, detenção ou utilização de bens em relação aos quais aquele que os 

adquire, detém ou utiliza sabe, no momento em que os recebe, que eles constituem 

produtos; 

d) Participação numa das infracções previstas em conformidade com o presente artigo 

ou em qualquer associação, acordo, tentativa ou cumplicidade para prestação de 

assistência, auxílio ou aconselhamento com vista à sua prática. 

2 - Para fins de execução ou de aplicação do n.º 1 do presente artigo: 

a) O facto de a infracção principal ser ou não da competência das jurisdições penais da 

Parte não é tomado em consideração; 

b) Pode ser previsto que as infracções enumeradas no presente número apenas se 

aplicam aos autores da infracção principal; 
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c) O conhecimento, a intenção ou a motivação necessários enquanto elemento de uma 

das infracções enumeradas no presente número pode ser deduzido de circunstâncias 

factuais objectivas. 

3 - Cada uma das Partes pode adoptar as medidas que considere necessárias para 

conferirem, em virtude do seu direito interno, carácter de infracções penais a todos ou a 

uma parte dos actos referidos no n.º 1, em um ou em todos os casos seguintes quando 

o autor: 

a) Devia presumir que o bem constituía um produto; 

b) Agiu com um fim lucrativo; 

c) Agiu para facilitar a continuação de uma actividade criminosa. 

4 - Cada uma das Partes pode, no momento da assinatura ou no momento do depósito 

do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante 

declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, declarar que o n.º 1 do 

presente artigo apenas se aplica às infracções principais ou às categorias de infracções 

principais especificadas nessa declaração. 

 

CAPÍTULO III 

Cooperação internacional 

SECÇÃO I 

Princípios de cooperação internacional 

Artigo 7.º 

Princípios gerais e medidas de cooperação internacional 

1 - As Partes cooperam umas com as outras na mais ampla medida possível para fins de 

investigação e de procedimento com vista à perda dos instrumentos e dos produtos. 
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2 - Cada uma das Partes adopta as medidas legislativas e outras que se revelem 

necessárias para lhe permitirem responder, nas condições previstas no presente 

capítulo, aos pedidos: 

a) De perda de bens específicos consistindo em produtos ou instrumentos, bem como 

de perda dos produtos consistindo na obrigação de pagar uma quantia em dinheiro 

correspondente ao valor do produto; 

b) De auxílio para fins de investigação e de medidas provisórias tendo por finalidade 

uma das formas de perda mencionadas na precedente alínea a). 

SECÇÃO II 

Auxílio para fins de investigação 

Artigo 8.º 

Obrigação de auxílio 

As Partes concedem-se mutuamente, mediante pedido, o mais amplo auxílio possível 

para identificarem e detectarem os instrumentos, produtos e outros bens susceptíveis 

de perda. Este auxílio consiste, nomeadamente, em qualquer medida relativa à entrega 

e à colocação em segurança dos elementos de prova respeitantes à existência dos bens 

acima referidos, sua colocação ou movimentos, natureza, estatuto jurídico ou valor. 

Artigo 9.º 

Execução do auxílio 

O auxílio previsto no artigo 8.º é executado em conformidade e por força do direito 

interno da Parte requerida e segundo os procedimentos especificados no pedido na 

medida em que não sejam incompatíveis com esse direito interno. 

Artigo 10.º 

Transmissão espontânea de informações 

Sem prejuízo das suas próprias investigações ou procedimentos, uma Parte pode, sem 

pedido prévio, transmitir a uma outra Parte informações sobre os instrumentos e os 
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produtos sempre que considere que o envio dessas informações poderá auxiliar a Parte 

destinatária a iniciar ou levar a bom termo investigações ou procedimentos, ou sempre 

que essas informações possam conduzir a um pedido formulado por essa Parte nos 

termos do presente capítulo. 

SECÇÃO III 

Medidas provisórias 

Artigo 11.º 

Obrigação de decretar medidas provisórias 

1 - Uma Parte toma, mediante pedido de uma outra Parte que tenha iniciado um 

procedimento penal ou um procedimento com vista à perda, as medidas provisórias 

que se mostrem necessárias, tais como o congelamento ou a apreensão, de modo a 

impedir qualquer operação, transferência ou alienação relativamente a qualquer bem 

que, em consequência, possa vir a ser objecto de um pedido de perda ou que possa 

permitir satisfazer um tal pedido. 

2 - Uma Parte que recebeu um pedido de perda nos termos do artigo 13.º toma, se o 

pedido for feito nesse sentido, as medidas referidas no n.º 1 do presente artigo 

relativamente a qualquer bem que seja objecto do pedido ou que possa permitir 

satisfazer um tal pedido. 

Artigo 12.º 

Execução das medidas provisórias 

1 - As medidas provisórias previstas no artigo 11.º são executadas em conformidade e 

por força do direito interno da Parte e segundo os procedimentos especificados no 

pedido na medida em que não sejam incompatíveis com esse direito interno. 

2 - Antes de levantar qualquer medida provisória tomada em conformidade com o 

presente artigo, a Parte requerida dá, se possível, à Parte requerente a faculdade de 

exprimir as suas razões em favor da manutenção da medida. 
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SECÇÃO IV 

Perda 

Artigo 13.º 

Obrigação de decretar a perda 

1 - Uma Parte que recebeu de outra Parte um pedido de perda relativo a instrumentos 

ou produtos situados no seu território deve: 

a) Executar uma decisão de perda proveniente de um tribunal da Parte requerente no 

que diz respeito a esses instrumentos ou a esses produtos; ou 

b) Apresentar esse pedido às suas autoridades competentes para obter uma decisão de 

perda e, no caso de esta ser concedida, a executar. 

2 - Para os fins de aplicação da alínea b) do n.º 1 do presente artigo, qualquer Parte tem, 

caso seja necessário, competência para iniciar um procedimento de perda em virtude 

do seu direito interno. 

3 - As disposições do n.º 1 do presente artigo aplicam-se igualmente à decisão de perda 

consistindo na obrigação de pagar uma quantia em dinheiro correspondente ao valor 

do produto, se os bens sobre os quais a perda pode incidir se encontrarem no território 

da Parte requerida. De igual modo, ao proceder à perda em conformidade com o n.º 1, a 

Parte requerida, na falta de pagamento, cobra o seu crédito sobre qualquer bem 

disponível para esse fim. 

4 - Se um pedido de perda visa um bem determinado, as Partes podem acordar que a 

Parte requerida pode proceder à perda sob a forma de uma obrigação de pagamento 

de uma quantia em dinheiro correspondente ao valor do bem. 

Artigo 14.º 

Execução da perda 

1 - Os procedimentos que permitem obter e executar a perda nos termos do artigo 13.º 

regem-se pela lei da Parte requerida. 
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2 - A Parte requerida está vinculada pela constatação dos factos na medida em que 

estes são descritos numa sentença condenatória ou numa decisão judicial da Parte 

requerente ou na medida em que essa sentença ou decisão se baseie implicitamente 

nesses factos. 

3 - Cada uma das Partes pode, no momento da assinatura ou no momento do depósito 

do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante 

declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, declarar que o n.º 2 do 

presente artigo apenas se aplica sob reserva dos seus princípios constitucionais e dos 

conceitos fundamentais do seu sistema jurídico. 

4 - Se a perda consistir na obrigação de pagamento de uma quantia em dinheiro, a 

autoridade competente da Parte requerida converte o montante na moeda do seu país 

à taxa de câmbio em vigor no momento em que é tomada a decisão de executar a 

perda. 

5 - No caso previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º, apenas a Parte requerente tem o 

direito de decidir relativamente a qualquer pedido de revisão da decisão de perda. 

Artigo 15.º 

Bens declarados perdidos 

A Parte requerida pode dispor, segundo o seu direito interno, de todos os bens por ela 

declarados perdidos, salvo se de outro modo for acordado pelas Partes interessadas. 

Artigo 16.º 

Direito de execução e montante máximo da perda 

1 - Um pedido de perda feito em conformidade com o artigo 13.º não prejudica o direito 

da Parte requerente de executar ela própria a decisão de perda. 

2 - Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada como 

permitindo que o valor total dos bens declarados perdidos seja superior à quantia 

fixada pela decisão de perda. Se uma Parte verifica que isso pode acontecer, as Partes 

interessadas procedem a consultas para evitar essa consequência. 
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Artigo 17.º 

Prisão por dívidas 

A Parte requerida não pode pronunciar a prisão por dívidas nem tomar qualquer outra 

medida restritiva da liberdade em consequência de um pedido apresentado nos termos 

do artigo 13.º, mesmo que a Parte requerente o tenha especificado no pedido. 

SECÇÃO V 

Recusa e adiamento da cooperação 

Artigo 18.º 

Motivos de recusa 

1 - A cooperação em virtude do presente capítulo pode ser recusada nos casos em que: 

a) A medida solicitada seja contrária aos princípios fundamentais da ordem jurídica da 

Parte requerida; ou 

b) A execução do pedido possa prejudicar a soberania, a segurança, a ordem pública ou 

outros interesses essenciais da Parte requerida; ou 

c) A Parte requerida considere que a importância do caso não justifica que seja tomada 

a medida solicitada; ou 

d) A infracção a que respeita o pedido seja uma infracção política ou fiscal; ou 

e) A Parte requerida considere que a medida solicitada iria contra o princípio ne bis in 

idem; ou 

f) A infracção à qual se refere o pedido não seria uma infracção face ao direito da Parte 

requerida se ela fosse cometida em território sob a sua jurisdição. Contudo, este motivo 

de recusa apenas se aplica à cooperação prevista na secção II na medida em que o 

auxílio solicitado implique medidas coercivas. 

2 - A cooperação prevista na secção II, na medida em que o auxílio implique medidas 

coercivas, bem como a prevista na secção III do presente capítulo podem igualmente ser 
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recusadas nos casos em que as medidas solicitadas não pudessem ser tomadas em 

virtude do direito interno da Parte requerida para fins de investigação ou de 

procedimento se se tratasse de um caso interno análogo. 

3 - Sempre que a legislação da Parte requerida o exija, a cooperação prevista na secção 

II, na medida em que o auxílio solicitado implique medidas coercivas, bem como a 

prevista na secção III do presente capítulo podem também ser recusadas nos casos em 

que as medidas solicitadas ou quaisquer outras medidas com efeitos análogos não 

fossem autorizadas pela legislação da Parte requerente ou, no que respeita às 

autoridades da Parte requerente, se o pedido não fosse autorizado por um juiz ou por 

uma outra autoridade judiciária, incluindo o Ministério Público, actuando estas 

autoridades em matéria de infracções penais. 

4 - A cooperação prevista na secção IV do presente capítulo pode também ser recusada 

se: 

a) A legislação da Parte requerida não prevê a perda para o tipo de infracção a que se 

refere o pedido; ou 

b) Sem prejuízo da obrigação decorrente do n.º 3 do artigo 13.º, ela iria contra os 

princípios de direito interno da Parte requerida no que se refere à possibilidade de 

perda relativamente à ligação entre a infracção e: 

i) Uma vantagem económica que pudesse ser qualificada como seu produto; ou 

ii) Bens que pudessem ser qualificados como seus instrumentos; ou 

c) Se, em virtude da legislação da Parte requerida, a decisão de perda não pode ser 

pronunciada ou executada por motivo de prescrição; ou 

d) O pedido não se relaciona com uma condenação anterior, ou uma decisão de 

carácter judicial ou uma declaração que conste dessa decisão, declaração segundo a 

qual uma ou várias infracções foram cometidas e que está na origem da decisão ou do 

pedido de perda; ou 

e) Quer a perda não seja exequível na Parte requerente, quer seja ainda susceptível de 

recurso ordinário; ou 
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f) O pedido reporta-se a uma decisão de perda proferida na ausência da pessoa visada 

pela decisão e se, segundo a Parte requerida, o procedimento instaurado pela Parte 

requerente e que conduziu a essa decisão não satisfez os direitos mínimos de defesa 

reconhecidos a qualquer pessoa acusada de uma infracção. 

5 - Para os fins da alínea f) do n.º 4 do presente artigo, uma decisão não é considerada 

como tendo sido proferida na ausência do acusado: 

a) Se foi confirmada ou pronunciada após contestação pelo interessado; ou 

b) Se foi proferida em recurso, na condição de o recurso ter sido interposto pelo 

interessado. 

6 - Ao examinar, para os fins da alínea f) do n.º 4 do presente artigo, se os direitos 

mínimos da defesa foram respeitados, a Parte requerida terá em consideração o facto 

de o interessado ter deliberadamente procurado furtar-se à acção da justiça ou de o 

mesmo, após ter tido a possibilidade de interpor recurso contra a decisão proferida na 

sua ausência, ter optado pela não interposição desse recurso. O mesmo se aplica 

quando o interessado, após ter sido devidamente notificado para comparecer, tenha 

optado por não comparecer ou por não pedir o adiamento do processo. 

7 - Uma Parte não poderá invocar o segredo bancário para justificar a sua recusa de 

qualquer cooperação prevista no presente capítulo. Quando o seu direito interno o 

exija, uma Parte pode exigir que um pedido de cooperação que implique o 

levantamento do segredo bancário seja autorizado quer por um juiz quer por uma outra 

autoridade judiciária, incluindo o Ministério Público, actuando essas autoridades em 

matéria de infracções penais. 

8 - Sem prejuízo do motivo de recusa previsto na alínea a) do n.º 1 do presente artigo: 

a) O facto de a pessoa que é objecto de uma investigação conduzida pelas autoridades 

da Parte requerente ou de uma decisão de perda dessas mesmas autoridades ser uma 

pessoa colectiva não poderá ser invocado pela Parte requerida como um obstáculo a 

qualquer cooperação nos termos do presente capítulo; 

b) O facto de a pessoa singular contra a qual foi proferida uma decisão de perda de 

produtos ter entretanto falecido, bem como o facto de uma pessoa colectiva contra a 
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qual foi proferida uma decisão de perda de produtos ter sido entretanto dissolvida, não 

poderão ser invocados como obstáculos ao auxílio previsto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 13.º 

Artigo 19.º 

Adiamento 

A Parte requerida pode adiar a execução de medidas referidas num pedido quando 

estas sejam susceptíveis de prejudicar investigações ou procedimentos conduzidos 

pelas suas autoridades. 

Artigo 20.º 

Aceitação parcial ou condicional de um pedido 

Antes de recusar ou de adiar a sua cooperação em virtude do presente capítulo, a Parte 

requerida examina, se for caso disso, após consulta à Parte requerente, se o pode 

satisfazer parcialmente ou sob reserva das condições que considere necessárias. 

SECÇÃO VI 

Notificação e protecção dos direitos de terceiros 

Artigo 21.º 

Notificação de documentos 

1 - As Partes concedem-se mutuamente o auxílio mais amplo possível para a notificação 

dos actos judiciários às pessoas interessadas em medidas provisórias e de perda. 

2 - Nenhuma disposição do presente artigo constituirá obstáculo: 

a) À faculdade de enviar actos judiciários por via postal directamente às pessoas que se 

encontrem no estrangeiro; 

b) À faculdade de os responsáveis ministeriais, funcionários judiciais ou outras 

entidades competentes da Parte de origem procederem a notificações de actos 

judiciários directamente através das autoridades consulares dessa Parte ou por 
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intermédio de responsáveis ministeriais, funcionários judiciais ou outras entidades 

competentes da Parte de destino; 

salvo se a Parte de destino fizer uma declaração em contrário ao Secretário-Geral do 

Conselho da Europa no momento da assinatura ou do depósito do seu instrumento de 

ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão. 

3 - No momento da notificação de actos judiciários no estrangeiro a pessoas 

interessadas em medidas provisórias ou em decisões de perda decretadas na Parte de 

origem, esta Parte informa essas pessoas dos recursos legais proporcionados pela sua 

legislação. 

Artigo 22.º 

Reconhecimento de decisões estrangeiras 

1 - Estando pendente um pedido de cooperação nos termos das secções III e IV, a Parte 

requerida reconhece qualquer decisão judiciária proferida na Parte requerente 

relativamente aos direitos reivindicados por terceiros. 

2 - O reconhecimento pode ser recusado: 

a) Se os terceiros não tiveram possibilidade suficiente de fazer valer os seus direitos; ou 

b) Se a decisão é incompatível com uma decisão já proferida na Parte requerida e 

referente à mesma questão; ou 

c) Se ela é incompatível com a ordem pública da Parte requerida; ou 

d) Se a decisão foi proferida contrariamente às disposições em matéria de competência 

exclusiva previstas pelo direito da Parte requerida. 
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SECÇÃO VII 

Procedimento e outras regras gerais 

Artigo 23.º 

Autoridade central 

1 - As Partes designam uma autoridade central ou, se necessário, várias autoridades 

encarregues de enviar os pedidos formulados em virtude do presente capítulo, de lhes 

darem resposta, de os executarem ou de os transmitirem às autoridades que tenham 

competência para os executarem. 

2 - Cada uma das Partes comunica ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, no 

momento da assinatura ou no momento do depósito do seu instrumento de ratificação, 

de aceitação, de aprovação ou de adesão, o nome e endereço das autoridades 

designadas em aplicação do n.º 1 do presente artigo. 

Artigo 24.º 

Correspondência directa 

1 - As autoridades centrais comunicam directamente umas com as outras. 

2 - Em caso de urgência, os pedidos e transmissões previstos pelo presente capítulo 

podem ser enviados directamente a essas autoridades pelas autoridades judiciárias, 

incluindo o Ministério Público, da Parte requerente. Nesse caso, uma cópia deve ser 

simultaneamente enviada à autoridade central da Parte requerida por intermédio da 

autoridade central da Parte requerente. 

3 - Qualquer pedido ou transmissão formulados nos termos dos n.os 1 e 2 do presente 

artigo podem ser apresentados por intermédio da Organização Internacional da Polícia 

Criminal (INTERPOL). 

4 - Se um pedido for apresentado nos termos do n.º 2 do presente artigo e se a 

autoridade encarregue não é competente para lhe dar seguimento, ela transmite-o à 

autoridade competente do seu país e informa directamente a Parte requerente de tal 

facto. 
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5 - Os pedidos ou transmissões, apresentados nos termos da secção II do presente 

capítulo, que não impliquem medidas coercivas podem ser transmitidos directamente 

pela autoridade competente da Parte requerente à autoridade competente da Parte 

requerida. 

Artigo 25.º 

Forma dos pedidos e línguas 

1 - Todos os pedidos previstos pelo presente capítulo são feitos por escrito. É permitido 

o recurso a meios modernos de telecomunicações, tais como a telecópia. 

2 - Sob a reserva das disposições do n.º 3 do presente artigo, a tradução dos pedidos ou 

das peças anexas não será exigida. 

3 - Qualquer Parte pode, no momento da assinatura ou no momento do depósito do 

seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante 

declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, reservar-se a faculdade 

de exigir que os pedidos e peças anexas sejam acompanhados de uma tradução na sua 

própria língua ou numa das línguas oficiais do Conselho da Europa, ou naquela que 

especificar de entre estas línguas. Qualquer Parte pode, nesse momento, declarar que 

está disposta a aceitar traduções em qualquer outra língua que indique. As Partes 

podem aplicar a regra da reciprocidade. 

Artigo 26.º 

Legalização 

Os documentos transmitidos nos termos do presente capítulo estão dispensados de 

qualquer formalidade de legalização. 

Artigo 27.º 

Conteúdo do pedido 

1 - Qualquer pedido de cooperação previsto pelo presente capítulo deve especificar: 
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a) A autoridade da qual emana e a autoridade encarregue de proceder às investigações 

ou aos procedimentos; 

b) O objecto e o motivo do pedido; 

c) O processo, incluindo os factos pertinentes (tais como a data, o local e as 

circunstâncias da infracção), sobre o qual incidam as investigações ou os 

procedimentos, salvo em caso de pedido de notificação; 

d) Na medida em que a cooperação implica med das coercivas: 

i) O texto das disposições legais ou, quando tal não seja possível, declaração da lei 

pertinente aplicável; e 

ii) Uma informação segundo a qual a medida solicitada ou qualquer outra medida com 

efeitos análogos podia ser tomada no território da Parte requerente em virtude da sua 

própria legislação; 

e) Se necessário, e na medida do possível: 

i) Informações relativamente à pessoa ou pessoas envolvidas, incluindo o nome, a data 

e o local de nascimento, a nacionalidade e o local onde se encontra(m) e, quando se 

trate de uma pessoa colectiva, a sua sede; e 

ii) Os bens em relação aos quais a cooperação é solicitada, a sua localização, a sua 

ligação com a pessoa ou as pessoas em questão, qualquer ligação com a infracção, bem 

como qualquer informação de que se disponha relativamente aos interesses de 

terceiros inerentes a esses bens; e 

f) Qualquer procedimento específico desejado pela Parte requerente. 

2 - Sempre que um pedido de medidas provisórias apresentado nos termos da secção III 

vise a apreensão de um bem que possa ser objecto de uma decisão de perda 

consistindo na obrigação de pagamento de uma quantia em dinheiro, esse pedido deve 

também indicar a quantia máxima que se procura recuperar sobre esse bem. 

3 - Para além das informações referidas no n.º 1, qualquer pedido formulado em 

aplicação da secção IV deve conter: 
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a) No caso da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º: 

i) Uma cópia autenticada da decisão de perda proferida pelo tribunal da Parte 

requerente e um resumo dos fundamentos que determinaram a decisão, no caso de 

não serem referidos na própria decisão; 

ii) Um certificado da autoridade competente da Parte requerente segundo o qual a 

decisão de perda é executória e não é susceptível de recurso ordinário; 

iii) Informações que esclareçam em que medida é que a decisão deve ser executada; 

iv) Informações relativas à necessidade de serem tomadas medidas provisórias; 

b) No caso da alínea b) do n.º 1 do artigo 13.º, um resumo dos factos invocados pela 

Parte requerente que seja suficiente para permitir à Parte requerida obter uma decisão 

em virtude do seu direito interno; 

c) Quando terceiros tenham tido a possibilidade de reivindicar direitos, documentos 

relevantes de que tiveram essa possibilidade. 

Artigo 28.º 

Vícios dos pedidos 

1 - Se o pedido não estiver em conformidade com as disposições do presente capítulo, 

ou se as informações fornecidas não são suficientes para permitirem à Parte requerida 

tomar uma decisão relativamente ao pedido, essa Parte pode pedir à Parte requerente 

que modifique o pedido ou que o complete por meio de informações suplementares. 

2 - A Parte requerida pode fixar um prazo para a obtenção dessas modificações ou 

informações. 

3 - Enquanto aguarda a obtenção das modificações ou informações pedidas 

relativamente a um pedido apresentado nos termos da secção IV do presente capítulo, a 

Parte requerida pode tomar qualquer das medidas referidas nas secções II e III do 

presente capítulo. 
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Artigo 29.º 

Concurso de pedidos 

1 - Sempre que uma Parte requerida receba mais que um pedido apresentado nos 

termos das secções III e IV do presente capítulo relativamente à mesma pessoa ou aos 

mesmos bens, o concurso de pedidos não impede a Parte requerida de dar seguimento 

aos pedidos que impliquem a tomada de medidas provisórias. 

2 - Em caso de concurso de pedidos apresentados nos termos da secção IV do presente 

capítulo, a Parte requerida considerará a possibilidade de consultar as Partes 

requerentes. 

Artigo 30.º 

Obrigação de fundamentação 

A Parte requerida deve fundamentar qualquer decisão recusando, adiando ou 

submetendo a condições qualquer cooperação solicitada nos termos do presente 

capítulo. 

Artigo 31.º 

Informação 

1 - A Parte requerida informa sem demora a Parte requerente: 

a) Do andamento dado a um pedido formulado nos termos do presente capítulo; 

b) Do resultado definitivo do andamento dado ao pedido; 

c) De uma decisão recusando, adiando ou submetendo a condições, total ou 

parcialmente, qualquer cooperação prevista pelo presente capítulo; 

d) De qualquer circunstância que torne impossível a execução das medidas solicitadas 

ou que possa atrasá-la consideravelmente; e 
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e) No caso de medidas provisórias adoptadas em conformidade com um pedido 

formulado nos termos da secção II ou III do presente capítulo, das disposições do seu 

direito interno que impliquem automaticamente o levantamento da medida. 

2 - A Parte requerente informa sem demora a Parte requerida: 

a) De qualquer revisão, decisão ou outro facto retirando, total ou parcialmente, à 

decisão de perda o seu carácter executório; 

b) De qualquer alteração, de facto ou de direito, tornando, a partir desse momento, 

injustificada qualquer acção empreendida nos termos do presente capítulo. 

3 - Sempre que uma Parte, com base na mesma decisão de perda, requeira a perda de 

bens em mais de uma Parte, deverá informar todas as Partes interessadas na execução 

da decisão de perda. 

Artigo 32.º 

Utilização restrita 

1 - A Parte requerida pode subordinar a execução de um pedido à condição de que as 

informações ou elementos de prova obtidos não serão, sem o seu prévio 

consentimento, utilizados ou transmitidos pelas autoridades da Parte requerente para 

fins de investigações ou de procedimentos diferentes dos fins especificados no pedido. 

2 - Cada uma das Partes pode, no momento da assinatura ou do depósito do seu 

instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante 

declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, declarar que as 

informações ou elementos de prova por ela fornecidos nos termos do presente capítulo 

não poderão, sem o seu prévio consentimento, ser utilizados pelas autoridades da Parte 

requerente para fins de investigações ou de procedimentos diferentes dos fins 

especificados no pedido. 
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Artigo 33.º 

Confidencialidade 

1 - A Parte requerente pode exigir da Parte requerida que esta mantenha confidenciais 

os factos e o teor do pedido, excepto na medida necessária para o seu cumprimento. Se 

a Parte requerida não pode observar esta condição de confidencialidade, deve informar 

a Parte requerente de tal facto no mais breve prazo possível. 

2 - A Parte requerente deve, se tal lhe for pedido e desde que isso não seja contrário aos 

princípios fundamentais do seu direito interno, manter confidenciais todos os meios de 

prova e informações transmitidos pela Parte requerida, excepto na medida necessária 

às investigações ou ao procedimento descritos no pedido. 

3 - Sob reserva das disposições do seu direito interno, uma Parte que tenha recebido 

uma transmissão espontânea de informações nos termos do artigo 10.º deve observar 

qualquer condição de confidencialidade pedida pela Parte que transmite a informação. 

Se a outra Parte não pode observar essa condição, deve informar de tal facto a Parte 

que transmite a informação no mais breve prazo possível. 

Artigo 34.º 

Despesas 

As despesas ordinárias efectuadas para a execução de um pedido são suportadas pela 

Parte requerida. Sempre que despesas substanciais ou extraordinárias se tornem 

necessárias para dar seguimento a um pedido, as Partes consultam-se para fixar as 

condições nas quais este pedido será executado e o modo como as despesas serão 

suportadas. 

Artigo 35.º 

Indemnização 

1 - Sempre que uma acção de responsabilização por danos resultantes de um acto ou 

de uma omissão em virtude da cooperação prevista pelo presente capítulo seja 
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instaurada por uma pessoa, as Partes envolvidas consultam-se mutuamente, sempre 

que necessário, sobre a eventual divisão das indemnizações devidas. 

2 - Uma Parte que seja objecto de um pedido de indemnização deve informar sem 

demora a outra Parte de tal facto se esta tiver interesse no processo. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 36.º 

Assinatura e entrada em vigor 

1 - A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados membros do Conselho 

da Europa e dos Estados não membros que tenham participado na sua elaboração. 

Esses Estados podem exprimir o seu consentimento a ficarem vinculados por: 

a) Assinatura sem reserva de ratificação, de aceitação ou de aprovação; ou 

b) Assinatura sob reserva de ratificação, de aceitação ou de aprovação, seguida de 

ratificação, de aceitação ou de aprovação. 

2 - Os instrumentos de ratificação, de aceitação ou de aprovação serão depositados 

junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa. 

3 - A presente Convenção entrará em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um 

período de três meses após a data em que três Estados, dos quais pelo menos dois 

Estados sejam membros do Conselho da Europa, tenham expresso o seu 

consentimento a ficarem vinculados à Convenção em conformidade com as disposições 

do n.º 1. 

4 - Para qualquer Estado signatário que exprima posteriormente o seu consentimento a 

ficar vinculado à Convenção, esta entrará em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao termo 

de um período de três meses após a data em que esse Estado tenha expresso o seu 

consentimento a ficar vinculado à Convenção em conformidade com as disposições do 

n.º 1. 
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Artigo 37.º 

Adesão à Convenção 

1 - Após a entrada em vigor da presente Convenção, o Comité de Ministros do Conselho 

da Europa poderá, depois de ter consultado os Estados Contratantes na Convenção, 

convidar qualquer Estado não membro do Conselho a aderir à presente Convenção em 

virtude de uma decisão tomada pela maioria prevista no artigo 20.º, alínea d), do 

Estatuto do Conselho da Europa e por unanimidade dos representantes dos Estados 

dos Contratantes com direito de assento no Comité. 

2 - Para qualquer Estado aderente, a Convenção entrará em vigor no 1.º dia do mês 

seguinte ao termo de um período de três meses após a data do depósito do 

instrumento de adesão junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa. 

Artigo 38.º 

Aplicação territorial 

1 - Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura ou no momento do depósito do 

seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, designar o 

território ou os territórios aos quais se aplicará a presente Convenção. 

2 - Qualquer Estado poderá, em qualquer momento posterior, mediante declaração 

dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, estender a aplicação da presente 

Convenção a qualquer outro território designado na declaração. A Convenção entrará 

em vigor relativamente a esse território no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um 

período de três meses após a data de recepção da declaração pelo Secretário-Geral. 

3 - Qualquer declaração feita nos termos dos dois números anteriores poderá ser 

retirada, no que respeita a qualquer território nela designado, mediante notificação 

dirigida ao Secretário-Geral. A retirada produzirá efeito no 1.º dia do mês seguinte ao 

termo de um período de três meses após a data de recepção da notificação pelo 

Secretário-Geral. 
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Artigo 39.º 

Relações com outras convenções e acordos 

1 - A presente Convenção não afectará os direitos e obrigações decorrentes de 

convenções internacionais multilaterais referentes a questões específicas. 

2 - As Partes na Convenção poderão celebrar entre si acordos bilaterais ou multilaterais 

relativos às questões regulamentadas pela presente Convenção, para completar ou 

reforçar as suas disposições ou para facilitar a aplicação dos princípios por ela 

consagrados. 

3 - Sempre que duas ou mais Partes tenham celebrado um acordo ou um tratado 

respeitante a matéria prevista na presente Convenção ou sempre que tenham 

estabelecido de outro modo as suas relações quanto a essa matéria, essas Partes terão 

a faculdade de aplicar o referido acordo, tratado ou convénio em vez da presente 

Convenção, se tal facilitar a cooperação internacional. 

Artigo 40.º 

Reservas 

1 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou no momento do depósito do 

seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, declarar que 

faz uso de uma ou várias reservas previstas no artigo 2.º, n.º 2, no artigo 6.º, n.º 4, no 

artigo 14.º, n.º 3, no artigo 21.º, n.º 2, no artigo 25.º, n.º 3, e no artigo 32.º, n.º 2.º 

Nenhuma outra reserva é admitida. 

2 - Qualquer Estado que tenha formulado uma reserva nos termos do número anterior 

pode retirá-la, no todo ou em parte, mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral do 

Conselho da Europa. A retirada produzirá efeito na data da recepção da notificação pelo 

Secretário-Geral. 

3 - A Parte que tenha formulado uma reserva relativamente a uma disposição da 

presente Convenção não pode exigir a aplicação dessa disposição por uma outra Parte; 

pode, no entanto, se a reserva for parcial ou condicional, exigir a aplicação dessa 

disposição na medida em que ela própria a tenha aceite. 
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Artigo 41.º 

Alterações 

1 - Alterações à presente Convenção podem ser propostas pelas Partes e qualquer 

proposta será comunicada pelo Secretário-Geral do Conselho da Europa aos Estados 

membros do Conselho e a cada um dos Estados não membros que tenha aderido ou 

tenha sido convidado a aderir à presente Convenção em conformidade com as 

disposições do artigo 37.º 

2 - Qualquer alteração proposta por uma Parte é comunicada ao Comité Europeu para 

os Problemas Criminais, que submete ao Comité de Ministros o seu parecer 

relativamente à alteração proposta. 

3 - O Comité de Ministros examina a alteração proposta e o parecer submetido pelo 

Comité Europeu para os Problemas Criminais e pode adoptar a alteração. 

4 - O texto de qualquer alteração adoptada pelo Comité de Ministros em conformidade 

com o n.º 3 do presente artigo é enviado às Partes para aceitação. 

5 - Qualquer alteração adoptada em conformidade com o n.º 3 do presente artigo 

entrará em vigor no 30.º dia a contar da data em que todas as Partes tenham informado 

o Secretário-Geral de que a aceitaram. 

Artigo 42.º 

Resolução de diferendos 

1 - O Comité Europeu para os Problemas Criminais do Conselho da Europa será mantido 

informado da interpretação e aplicação da presente Convenção. 

2 - Em caso de diferendo entre as Partes relativamente à interpretação ou aplicação da 

presente Convenção, as Partes esforçar-se-ão por chegar a uma resolução do diferendo 

pela negociação ou qualquer outro meio pacífico à sua escolha, incluindo a 

apresentação do diferendo ao Comité Europeu para os Problemas Criminais, a um 

tribunal arbitral que tomará decisões que terão carácter vinculativo para as Partes no 

diferendo, ou ao Tribunal Internacional de Justiça, segundo acordo mútuo das Partes 

interessadas. 
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Artigo 43.º 

Denúncia 

1 - Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a presente Convenção 

mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa. 

2 - A denúncia produzirá efeito no 1.º dia do mês seguinte ao termo de um período de 

três meses após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

3 - No entanto, a presente Convenção continua a aplicar-se à execução, nos termos do 

artigo 14.º, de uma perda solicitada em conformidade com as suas disposições antes de 

a denúncia produzir efeito. 

Artigo 44.º 

Notificações 

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notificará os Estados membros do Conselho 

e qualquer Estado que tenha aderido à presente Convenção: 

a) De qualquer assinatura; 

b) Do depósito de qualquer instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou 

de adesão; 

c) De qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção, em conformidade com 

os artigos 36.º e 37.º; 

d) De qualquer reserva nos termos do n.º 1 do artigo 40.º; 

e) De qualquer outro acto, notificação ou comunicação referentes à presente 

Convenção. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram a 

presente Convenção. 

Feito em Estrasburgo, a 8 de Novembro de 1990, em francês e em inglês, fazendo os 

dois textos igualmente fé, num único exemplar, que será depositado nos arquivos do 
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Conselho da Europa. O Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará uma cópia 

autenticada a cada um dos Estados membros do Conselho da Europa, aos Estados não 

membros que tenham participado na elaboração da Convenção e a qualquer outro 

Estado convidado a aderir à presente Convenção. 

 


